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CoMISSÃo pBRMANENTE DE CULTURA E ESPORTE

PARECER N" 16, DE 2021.

PROPOSIÇÂO: Projeto de Lei n" 118, de 2027, que declara de Utiüdade Pública o
Instituto Impulso.

PROPONENTE: Totalidade dos Vereadores

RELÂTOR: Poücial Madril/PSC
VOTO DO REIÁTOR: FAVORAVEL
PÂRECER DÂ coMrssÃo, FAvoRÂYEL
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I - RELATÓNIO

O texto foi despachado paru a Comissão Petmanente de Cultura e Esporte pàta
análise e, dentto dos prazos tegimentais a comissão emite seu paÍecer..

II. VOTO DO RELATOR

Com base no âÍt. 43, IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, foi designado a

mim a Relatoda do Projeto de Lei n" 118, de2027, que declara de Utilidade Pública o
Instituto Impulso. Tendo em vista que o inciso fV, do art. 54, do Regimento Interno,
precotiza que projetos que dispõe de declatação de utiüdade pública de entidades que

atluaÍn no espoÍte e cultura, o que é o caso que se verifica do instituto Impulso.

O afi. 1" do projeto dispõe sobre a concessão de utilidade pública a entidade
Instituto Impulso, bem como elenca as atribúções da orgtrização, dentre elas o
desenvolvimento do esporte, paradesporto e cultura. Âinda, em anexo ao projeto de lei,
que consta no pÍocesso legislativo) no att. 2" do estatuto do instituto consta que são

atribúções da entidade o desenvolvimento do espotte e cultuta.

Ora, o ob)etivo fundamental desta Casa de Leis é ptopor ptojetos que ptomovâm
políticas púbücas fundamentaís pata o desenvolvimento da sociedade em geral, entre elas a

cultura e esporte. Portanto, uma pÍoposta legislativa que visa declarat de utilidade pública
uma instituição que pÍomove essas poüticas vai ao eÍrcontÍo do interesse público e coletivo.

Logo, não encontro óbices legais ou de mérito p^r^ 
^ 

promoção desta proposta
legislativa e, MANIFESTO MEU VOTO FAVORÂVEL a tamitação do Projeto de Lei
n" 118, de2027.

É o -"r, Voto.
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YercadorfPSC/Relator
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rrr - PARECER DA covussÃo
Ao analisat o telatório acima o Vereadotes Membros da Comissão Permanente de

Cultuta e,Esporte, acata;m por unanimidade o voto do eminente Relator e se manifestam
FAVORAVEIS a tamitação do Projeto de Lei n" 118, de 2021.

Sala da Comissão Permanente e Esporte.
Cascavel, 5 de2027.
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